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Ofício n° 122/2020

Piumhi/MG, 11 de Maio de 2020.

Ilustre Vereador,

Em resposta ao ofício n° 056/2020/VEREADOR, informo que conforme DECRETO 

n° 4.756/2020, de 22 de abril de 2020, houve a flexibilização das atividades religiosas no 

Município com as restrições descritas no artigo Io do decreto acima descrito, que alterou o 

Decreto n 4.746/2020.

No entanto, o Ofício será encaminhado para o Comitê Gestor o Plano de Prevenção e 

Contingenciamento em Saúde do COVID-19 para conhecimento e análise.

Sem mais para o momento, aproveito o ensejo para reiterar meus protestos de elevada 

estima e apreço.

Atenciosamente,

Adeberto Josade Melo 
Prefeito Municipal

Exmo. Senhor 
José Segundo Faria
D.D. Vereador da Câmara Municipal de Piumhi
Nesta

CIENTE


